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Estado de l\iato-Grosso 

LEI NO 146, de 2 de outubro de 1 948. 

Dispõe sôbre a criação das 
nias Agricolas Estaduais. 

Colô 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono fi seguinte lei: 

Artigo l~ - Em colaboração com a administração 
pública estadual e ~nicipal, promoverá o Govêrno do Es 
tado, por intermédio de ór~ãos técnicos ou especializa 
dos, a rundação e instalaçao de colônias AgrícOlas, nas 
áreas reservadas a colonização, de que trata o disposto 
no artigo' XIV, I, 11, 111 do Ato das Disposições cans 
titucionais Transitórias e em outras áreas que venham ã 
ser escolhidas para êsse fim. 

Artigo 22 - ~ica o Govêrno autorizado a desa 
propriar, nos_tênnos do Artigo ",{IV, inciso VII, letra 0, 
da Constituíçao do Estado, tantas areas, notoriamente, 
levradias, naO aprovei tades, quantas forem necessárias, 
8 margem da T<.;strada de "'erro No.roêste do Brasil e das 
~r8ndes rodovias existentes ou Que venham a ser Çcns 
truidas. . -

Arti60 32 - A fundação e" instala9ão das Colô 
nias obedecerao a um PLANEJ.A11ENTO .que sera ·elaborado pe 
la Comissão de P~anejamento~ produgão, criada pelo ar 
tigo 146. da Constituição do Estado • 

. § 12 - :msse planejamento pre-fixar.9.: locais in 
dicados para a séde das Colônias, número de Colônias e 
de colonos, seleçeo de colORaS e encaminhamento-do pon 
to de origem ao ponto de destino. 

, 

.§ 2~ - serão traçadas as providênCias 
tas, tendentes fi alojar os colonos e respectivas 

imedia 
fami 

lias no local mais próximo da séde da colônia, até 
sua distribuição nos lotes que lhes forem-reservados. 

• 
; 

Artigo 4~ - O Govêrno do ~stado, por 
gãos técnicos ou especializados proporcionará 
nias criadas e aOs colonos toda fi Assistência 
soci~l e econômico~financeira. 

seus ór 
as . Colõ 
t~cnice -:;-

§ 12 - Os colônms receberão auxilio financeiro, 
dêsde o logar de proceQência até a sue Chegada é Colo 
nia, inclusive para passagens, alimentação, vestuário ~ 
remédios, etc. 
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§ 22 - sertt6mantidos, em cade colanie: 6) serv~4 
médico dentário; b) arcazem; c) farmácia; d} escola •. -

Artigo 5" - pelo Depsrtamento de Estrada da Roda­
gem, o Govêrno assegurará a ligação de todas as Colônias -
aos centros citadinos mais próximos, por meio de redovias 
perfei tas e conservadt:S permanentemen te. 

Artigo 62 - Todas aS demais providências tenden 
tes a proteger as colônias e preencher os altos objetlvos~ 
perseguidos pela cOlenizeção serão consubstenciades no Re 
gUlamento, o. qual estabelecerá também as regalias e os de 
veres das colonlas e dos colonos, bem assim 8S condiQôes e 
grológicas, situação climatéric8, hmdrografls, etc. J etc.-

§ l~ - Tretando-se de regi'ões de t"lorestas 
rais, em ceda lote será mantida ume reserve florestel 
inferior a 25 ~ de sua área total. 

netu --noo 

§ 22 - Sempre ~e posslvel~ será mantida uma gran 
de reserva florestal tínica da regiao, em tôrno da colônia, 

§ 32 - Na elaboração do pleno gereI de colonizaQão 
serão respeitadas as belezas natureis da região, bem como 
cuidar-se-á da proteção á sua flóra e fauna • 

Artigo 72 - Nenhum tributo recairá sôbre os colo 
nos e as Colônias, durante 5 Bnos, pelo menos, a partir dã 
instalação da nuclao colonial ou de posse precária da ter 
ro. 

§ 1" - O colono receberá um título provisório de 
posse, tão logo dê" ent'rada na Colônia e se assenhoria do 
lote ~ue lhe fôra destinado. 

§ 2" - O título definitivo ser-lhe-á conferido a 
pós pelo menos 5 anos de cultura agricols, em que o colonõ 
tenha demonstrado interesse e amôr pela lavoura. 

§ 32 - O colono terá o dominio út!l do lote, nêle 
residindo e recebendo, para B SUB exploraçao agricols, se 
mentes e material agrario mais urgente. -

§ 42 - De a~ôrdo com a regiãp e possibilidades de 
escoamento da prodUÇS0 agricola para os centros de consuma, 
será marcado o prazo em que o lot~deverá ser utilizado a 
gricolamente, em condições satisfatórias de técnica e de ex 
tensão. . 

-
§ 5.2 - ..... indo o prazo a -que se-ref·ere o parái>';rafo 

anterior e preencnidas as demais formalidades constantes -
do regulamento, o colono receb,erá em plena propriedade o 
lote, a casa, e o material e~rícola em seu poder. 

Artigo 8!t - ('S carfos necessériamen te criados pa 
ra atender ao plano de colonização serão preenchidas,tantõ 
quanto possível, por funcionários d~ carreira, lotados ,nos 
vários departamentos de administrsçso estadual em comissio 
nementos OU transferências, de modo a onerarem eo minimo-­
as finanças do Estado. 

Artigo 99 - Dentro de 180"dias a contar do data 
da sanção desta lei, ~aré o poder Executi~o 2 cum~rimento­
ao plano de colonizaçao, elaborado pelos orgaos tecnicos , 
de acôrdo com os dispositmvos nele contidos. 

Artigo 10Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 
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de 1 948, 1272 da Independência e 60 2 da República • 




